


O Instituto Edson Prates nasceu com a missão de fortalecer 
ações sociais, acreditando no papel transformador do esporte, 
especialmente por meio do futebol.

Com esse propósito, promove a transformação na vida de 
crianças e jovens, oportunizando novas possibilidades e 
fomentando, por meio da prática esportiva, o espírito de equipe, 
a socialização e a inclusão social, sempre garantindo a 
equidade de acesso. 

Além disso, reconhece o esporte como ferramenta 
fundamental para a educação, o desenvolvimento físico e a 
saúde mental, tornando-se um instrumento poderoso para 
inspirar esperança, motivação e resiliência dentro das 
comunidades.

SOBRE O INSTITUTOSOBRE O INSTITUTO



SOBRE O PROJETOSOBRE O PROJETO
O Projeto Copa das Comunidades é uma iniciativa esportiva que 

utilizando o futebol como ferramenta de transformação social 
na cidade de Porto Alegre (RS). A proposta promove inclusão, 
acessibilidade e fortalecimento das comunidades, garantindo 
o acesso à prática esportiva e estimulando valores como 
respeito, integração, representatividade e estilo de vida 
saudável. Planejado de acordo com a realidade local, o projeto 
amplia oportunidades e reafirma o esporte como instrumento 
de cidadania e equidade.





Estimular a participação de crianças e adolescentes de ambos os gêneros, de 
diferentes comunidades, na prática esportiva, como forma de promoção da 
integração social; 

Proporcionar acesso ao esporte como ferramenta de inclusão social para 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social em Porto Alegre; 

Estimular a integração e convivência comunitária por meio de atividades 
esportivas que promovam valores como respeito, trabalho em equipe e 
solidariedade; 

Fortalecer o vínculo entre esporte, educação e cidadania, criando oportunidades 
de aprendizado e desenvolvimento pessoal para os participantes.

OBJETIVOS DO PROJETOOBJETIVOS DO PROJETO



Sesc Protásio Alves
Av. Protásio Alves, 6220 - Petrópolis - 
Porto Alegre/Rio Grande do Sul 

O início das atividades do projeto está condicionado à captação de 
recursos, com prazo de captação até 27/03/2028.

Porto Alegre(RS)

ONDE?ONDE?

QUANDO?QUANDO?



O início das atividades do projeto está condicionado à captação de 
recursos, com prazo de captação até 27/03/2028.

Os beneficiários do projeto receberão camiseta, bermuda, meião e 
colete para participação nas atividades. Durante o evento, também será 
disponibilizado café da manhã, almoço e lanche, garantindo conforto, 
bem-estar e suporte adequado a todos os participantes.

EQUIPADOS PARA TRASNFORMAR



COMO APOIAR? 

A Lei de Incentivo ao Esporte - Lei 11.438/2006 é uma Lei Federal que permite que 
empresas e pessoas físicas invistam parte do que pagariam de Imposto de Renda em 

projetos esportivos aprovados pelo Ministério do Esporte.

PESSOA JURÍDICA
Podem destinar até 2% do Imposto de 
Renda anual devido (desde que tributadas 

PESSOA FÍSICA
Podem destinar até 7% do Imposto de 
Renda anual devido (declaração na 



Banco do Brasil Agência n° 2822-3
Conta Captação vinculada n° 40817-4

Período de Captação até: 27/03/2028

DADOS BANCÁRIOS:

O VALOR DO NOSSO IMPACTO
R$ 496.538,31



METAS E MONITORAMENTO
METAS QUALITATIVAS MONITORAMENTO

MONITORAMENTOMETAS QUANTITATIVAS

Beneficiar crianças e adolescentes por meio da prática esportiva, desenvolvendo suas habilidades para a vida, 
sob uma perspectiva de igualdade.

Realizar pesquisa de satisfação dos beneficiários do projeto.

Oferecer infraestrutura adequada para a prática esportiva na modalidade por meio do evento esportivo.

Atingir 10% do total de inscritos do gênero feminino.

Atingir 80% de satisfação dos participantes do evento que participaram da pesquisa.

Semanal

Trimestral 

Semanal

Ao final do projeto

Ao final do projeto



ALINHADOS COM OS OBJETIVOS DA ONU



CONTRAPARTIDAS

Aplicação da marca do patrocinador em  material de Comunicação Visual, 
Totens, Lonas, Placas e Tapadeiras.

Visibilidade do patrocinador nas redes sociais (Facebook e Instagram).

Menção especial ao patrocinador nos eventos de abertura e encerramento do projeto.

Aplicação da marca do patrocinador nos uniformes (camisetas, bermudas e 
coletes)  do projeto.

IMAGEM

*As contrapartidas podem sofrer alterações dependendo do valor total captado*



+CONTRAPARTIDAS

Ações de sustentabilidade/ Campanhas Sociais.

Disponibilidade de receber ação de voluntariado empresarial (ação a combinar em conjunto)

Disponibilidade para realizar outras ações de ativação da marca do patrocinador.

Menção do Patrocinador em ações e palestras realizadas pelo projeto.

SOCIAL

NEGOCIAL

*As contrapartidas podem sofrer alterações dependendo do valor total captado*



As marcas dos patrocinadores serão aplicadas na bermuda, camiseta e colete utilizados 
pelos participantes, garantindo ampla visibilidade durante o evento. Além disso, haverá 

divulgação por meio de materiais de comunicação visual, como totens, lonas, placas e 
tapadeiras, reforçando a exposição e valorização dos apoiadores do projeto.

SUA MARCA EM AÇÃO!



Fotos: Evento Copa das ComunidadesInstituto Edson Prates

institutoedsonprates@gmail.com

VENHA TRANSFORMAR 
VIDAS COM O ESPORTE!

TRANSFORMAR 
ESPORTE

/institutoedsonprates

https://www.flickr.com/photos/199932842@N02/53485126265/in/album-72177720314295420
https://www.instagram.com/institutoedsonprates/


www.valorizeprojetos.com.br/

/valorizecontatos

(51) 3922-0575 / 984534407

Vinicius da Silva Alves

contato@valorizeprojetos.com.br
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